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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE AGRICULTURA, DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE, DO CONSUMIDOR E DO PATRIMÔNIO PAISAGÍSTICO, 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO. 

PROJETO DE LEI Nº 175/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, que “ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DISPOSITIVOS DA 

LEI Nº 6. 813 , DE 14 DE ABRIL DE 20 21”. 

A proposição foi protocolada nesta Casa de Leis no dia 08 de dezembro 

de 2023 e veio a esta Comissão para o respectivo parecer. 

A Lei n° 6.813, de 14 de abril de 2021, criou um programa específico 

para dar continuidade ao fomento agrícola no Município de Colatina, 

disponibilizando ao produtor rural do nosso Município, mediante incentivos e 

subsídios, a prestação de serviços de máquinas, equipamentos e insumos, de 

propriedade do Município, possibilitando melhorias dos processos produtivos e 

infraestrutura das propriedade rurais.  

Nesse sentido, tal alteração visa criar o programa Municipal de Uso e 

conservação de água, solo e meio ambiente, tal programa é de extrema 

importância para o interesse público, principalmente quanto a retenção de 

águas pluviais, assim como técnicas que buscam aumento da infiltração da 

água no solo, controle de erosão, dentre outros a fim de contribuir para a 

melhoria e qualidade do meio ambiente. 

Importante esclarecer que tal programa já está previsto no orçamento 

vigente. 

Destaca-se que a matéria em questão encontra-se dentro dos preceitos 

legais, bem como nas atribuições desta Casa de Leis. 

Diante do exposto esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI Nº 175/2023. 

Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2023. 
 
JUAREZ VIEIRA DE PAULA                       JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 
            PRESIDENTE                                             VICE-PRESIDENTE  
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330032003700310038003A00540052004100

Assinado eletronicamente por João Marcos Cunha Filho. em 18/12/2023 20:50 

Checksum: 76180FEF4B81A8F7DACCA78BAAD8BAEA9A1D293195D3B3F8BC07701BF37836FB

Assinado eletronicamente por Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho) em 18/12/2023 20:51 

Checksum: 5AC930B41E2CEFD228091B3381BA94EA42E3875F5C072A801FD46EF105766D10

Assinado eletronicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 18/12/2023 20:53 

Checksum: FD0737FFB3D52801EB66C13F175B451082B9DFA71366D933EFB3B9186FE85DBF




